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De: 

Enviado em: 

Para: 

Cc: 

Daniele Claussen < licitacao02@bcadvogados.adv.br> 

quarta-feira, 23 de agosto de 2017 15:43 

cfq 
'Daniela Rocha Papini ' 

Assunto: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - CONSELHO FEDERAL DE 

QUÍMICA - CONCORRÊNCIA N. 01/2017- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO CFQ Nº 008/2017 

Anexos: PEDIDO RECONSIDERAÇÃO.pdf 

Prioridade: Alta 

Prezados, boa tarde ! 

Conforme conversamos, gentileza analisar Pedido de Reconsideração anexo, com relação à decisão que negou 

provimento ao Recurso Administrativo . 

Gentileza acusar recebimento . 

Obrigada . 

Atenciosamente, 

Daniele Claussen 

OAB/MG 135.442 

BOTELHO 
E CASTRO 
ADVOGADOS 

De: cfq [mailto:cfq@cfq .org.br] 

Belo Horizonte: 

Rua Buenos Aires nº 10, 12º e 13º andares -

Carmo. 

Cep 30.315-570- Belo Horizonte - MG . 

Tel./Fax: 31 3295-0497 / 3295-0564 / 3309-7141 

licitacao02@bcadvogados.adv.br -

www. bcadvogados.adv. br 

Enviada em: sexta-feira, 18 de agosto de 2017 16:38 

Para: Daniele Claussen <licitacao02@bcadvogados.adv.br> 

São Paul 

Avenida . 

Cep 04.0 

Tel./Fax: 

Assunto: RES: RECURSO ADMINISTRATIVO - CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA - CONCORRÊNCIA N. 01/2017- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO CFQ N2 008/2017 

Prezados(as) Senhores(as), 

Em anexo resposta ao recurso administrativo interposto referente ao processo 008/2016 - Concorrência nº 01/2017. 

Atencinsamente, 

1 



nissão Permanente de Licitação do CFQ~ · 

Conselho Federal de Química 

61 3224-0202 

\.<:>...11-•LY' cfq@cfq.orq.br 

De: Daniele Claussen [mailto :licitacao02@bcadvogados.adv.br] 

Enviada em: sexta-feira, 11 de agosto de 2017 14:07 

Para: cfq <cfq@cfq.org.br> 

\ 

Cc: 'Daniela Rocha Papini' <licitacoes@bcadvogados.adv.br>; "Dr. Márcio" <marcio@bcadvogados.adv.br>; 

petrus@bcadvogados.adv.br; lucas@bcadvogados.adv.br 

Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO - CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA- CONCORRÊNCIA N. 01/2017- PROCESSO 

ADMINISTRATIVO CFQ Nº 008/2017 

Prezados, boa tarde ! 

Segue anexo Recurso Administrativo referente ao Processo Administrativo CFQ Nº 008/2017. 

1 nformo ainda que a documentação original segue via correio. 

Gentileza acusar recebimento. 

Obrigada. 

Atenciosamente, 

Daniele Claussen 

BOTELHO 
E CASTRO 
ADVOGADOS 

Belo Horizonte: 

Rua Buenos Aires nº 10, 12º e 13º andares 

Carmo. 

Cep 30.315-570 - Belo Horizonte - MG. 

Tel./Fax: 313295-0497 / 3295-0564 / 3309-7141 

licitacao02@bcadvogados.adv.br -

www.bcadvogados.adv.br 
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São Paul· 

Avenida . 

Cep 04.0 

Tel./Fax: 



BOTELHO 
E CASTRO 
ADVOGADOS 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA - BRASÍLIA\DF 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CFQ Nº 008/2017 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2017 

BOTELHO E CASTRO ADVOGADOS, sociedade de advogados 

registrada na OAB/MG sob o nº 2 . 606, inscrita no CNPJ s ob o n . º 

10 . 157.517/0001- 42 , c om sede na Rua Bueno s Aires, n . 0 12 e 13 

andares , Carmo , Bel o Ho rizonte/MG , CEP: 30 . 315 - 570, p o r seu s 

procuradores infra - assinado s , v e m, tempesti vamente , c om f u lcro 

no inciso III , d o art . 109 , da Le i n . º 8 . 666/93 , à presença de 

Vossa Senhoria, apresentar 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

c ontra a r . decisão que negou provimento a o Recur so 

Administrativo interposto pela Recorrente por essa d. Comi s são 

de Licitação , pelo s fat o s e fundament o s a s eguir menci onados. 

I . DO CABIMENTO DO RECURSO 

Dispõ e o Art . 109 , da Lei nº 8 . 666, que do 

ato ou decisão admini strativa , caberá pedido de Reconside r a ção 

à Autoridade que houver proferido a primeira decisão ; logo , 

atendido está o pressuposto de cabimento e adequação do presente 

reexame da mat é ria posta . 

"Art . 109 . D t d 
os a os a Adminis tra ção 

decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

III - pedido de reconsideração, de de c isão de 

Ministro de Estado , ou Secretário Estadual o u 

Municipal, conforme o c aso, na h ipó t ese 

do § 4° do art . 87 desta Lei , no prazo de 1 0 

(dez) dias úteis da intimação do ato . 

R. Buenos Aires nº IO. 12 e 13 andarE!s 1 Carmo 1 CEP: 30315-570 l BH-MG 
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II. 
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DA TEMPESTIVIDADE 

o me s mo dip l oma l egal prevê n o seu Art . 109 , 

o pra z o de 10 (d e z) d i as , a contar da ciência da d ec isão 

recorrida . A intimação do Recor r e n te deu - s e por e - mail em 

18/ 08/201 7 , s exta - f e i r a . Por tanto , o present e Pedido de 

Recon s i de r ação é tempe stivo . 

III. DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

III. I. DA CONSIDERAÇÃO DA PONTUAÇÃO COM 

RELAÇÃO AOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO 

A Re c o rrente interpôs Recu rso Admini strat ivo 

contra decisão qu e d e i x ou atribuir p ontuação co rret ament e com 

re lação a o s at e s t a do s de capacidade t é cni ca de pess oa jurídica 

de direito p úbl ico , o qua l f o i negado prov ime n t o . 

Ocorre que , anal isando a d o c umentação enviada 

p e la refe rida Comissão , RESTA NÍ TI DO QUE FOI ATRIBUÍDA PONT UAÇÃO 

DE PESSOA JURÍ DI CA DE DIREI TO PR I VADO PARA AS EMPRESAS DE DI RE ITO 

PÚBLI CO , VEJA- SE : 

Banco de Desenvolvimento de 

Minas Gera is 

Município de Nova Lima/MG 

CEASA MINAS · Soe. Econ. M ista 

CEMIG 

CEMIG 

SILC Grupo 

Instituto de Cooperação e 

Educação ao Desenvolvimento 

ENIT Projetos e Consultoria EIRELI 

Ferrosider Componentes 

Brain Tecnologia Ltda . 

SDS Empreendimentos e 

Construções Ltda . 

Sudeste Construções e 

Empreendimentos Ltda . 

Pessoa )urldica 

dire ito privado 
1 

direito público 
2 

direito privado 
1 

direito privado 
1 

direito privado 
1 

UU ""V IJllYGUU 

direito privado 1 

dire ito privado 1 

direito priv;:ido 1 

direito privado 1 

direito privado 1 

dire ito privado 1 

TOTAL 13 I 

R. Buenos Aires nº IO. 12e13andares1Carmo1CEP:30315 -5701 BH-MG 
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Note - se que as empresas acima destacadas SÃO 

PÚBLICAS E NÃO PRIVADAS: 

BDMG (BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS) 

~.i.•IE.~O :>! l.N.SCI\~ 

38 .486.817/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA OE ASE.l\TURA 

26/0411990 

t-OME. Et/.i>."\ESll;'ti,N.. 

BANCO OE DESENVOLVIMENTO OE MINAS GERAIS S.A. - BOMG 

1 rti'U..O :>Of.STA..~.0.MU'TO {NOWf. :iE =-A~'T.-.SA) 
,.,._.....,,.,. .. 

COOIQO E OE:SCR.1ÇÃOOA ATM~ ECO~?~ 

64.33-6-00 - Bancos de des envo lvime nto 

COD1GO E OESC."UÇÂO °"5 RlVtOAOE.S EOONôtaCAS SECU-.'DÃ!'Ul.S 

Não informada 

1 

CO::»GO E oescR.IÇÃO 0-. NATI:,'\?ZA R.{:>JCA 

201 -1 - Empresa PúbHca 

LOGV..OOU~O 

R BAHIA 

1 ~160-011 

1 Sl'NAÇÁO CA""5TR.'l 
ATIVA 

1 eA'-1\.'lOt>lSTRlTO 

CENTRO 

1 o.irrA OASlT\JAÇJ.o CADASTRAI.. 
0311112005 

CEASA MINAS (CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MG) 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

o.<rA Cf: ASEf\T\JM. 

14/0511971 

NOU.E EJJ.PRE&.JIWL. 

CENTRAIS OE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS SIA - CEASAMIHAS 

Cô:::>X;OE CESCRJCÃOOAAT(>.~ ECONôMICA P~ 

84.1 3r2-00 - R~ulaçio das atividades econôm icas 

l l~O 1 S/'HME.'<O 1 ~O 1 
~oo BR41-0 KM 688 . L_PA_V_L_H:_A_D_M_1N_1s_T_RA_CA_o:-='------' 

1 
ca> 1 &JR."\O.~RITO 1 MUNlCPIO 1 [lif"'I 
32.145-900 .... ~_E_H_HE_o_Y _______ _, '-c_o_H_T_A_G_EM _________ _J ~ 

1 

f NDERfÇOa.ETR.ôNtCO 

~ECON@CEASAMIHAS.COM .BR 

1 

em. FEOEMTM> RfS'ONs.IVB. {Efli) 

. UNIAO 

1 

srruAÇÃOCAOASTAA. 

.ATIVA 

1 Ta.EFO,~ 
(31) 3399-2067 / (31) 3399-2001 

1 o.<T'A OA sm.w;J.o CADASTRAL 
03111/2005 

R. Buenos Aires nº ID. 12 e 13 andares 1 Carmo 1 CEP: 30315-570 1 BH-MG 
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CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A 

~:Mõ'<C O: "'5C-.çAc 

06.981 .18-0/0001-16 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

1

0.K)!JE U?RfSAi;._JL 

CEMIG OISTRIBUICAO S.A 

1 

í'.'nA.O 00 ESTASaE.0:~0 
~ Of. fA.'f iAS.At 

_ CEMIG O 

COOJGO ê OESCruÇÃO üA /UMDA~ ECO'IOM>CA ~'~ 

15.14--0-00 - Distribuição de e nergia elétrica 

CO:JIGO E Of'V"-Rçk:JOM//Jll/mADE.S E~MJCASS
EC'UNDA.'U>.S 

Não inform ada 

1 COOlOO E a.scfilÇÃO OA ~JUfil!)lCA 

204--6 - Sociedade Anônima Aberta 

AV BARBACENA 

1~190-131 1 1 &.i.S\.RO.'D.lSTRJTO 
SANTO AGOSTINHO 

l 
E><DEJIEÇO El.ETRON!OO 

EDIRA MOS@CEMIG.COM.BR 

l~ORIZONTE 

1 

TElE;ONE 

(31; 350&-7500 

BOTELHO 
E CASTRO 
ADVOGADOS 

15/0912004 

I ~ 

Com relação a o CEASA , c umpr e destacar qu e é 

uma empresa ESTATAL , pois é o Estado que d e fin e os rumos d a 

atividade específica que l he foi conferida por mei o d e d e l egação 

legal . 

empresa é criada 

XIX , da CR/88 . 

Ademais , importante mencionar 

por lei específica c onfo rme art. 
que tal 

37, i nciso 

Dessa maneira , tendo em vista a direção da 

empresa pelo ESTADO, cumpre ainda destacar que o CEASA está 

submetido , por exemplo , à abertura de c on curs o públi co p ara 

c ontratação de seus empregados , bem como de realizar proce sso 

l i c i tatório para a contratação de servi ç os : 

Concurso Público 

A CeasaMinas disponibiiza a relação de convocações d9 concurso púbico reaizado no ano de 2009. 

Para visuzaizar dque no ink abaixo. 

Cloue aqui oara abrir. 

R. Buenas Aires nº IO. 12e13andares1Carmo1CEP:30315-5701 BH-MG 
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Código Civi l : 

BOTELHO 
E CASTRO 
ADVOGADOS 

Val e ainda frisar o que pre vê o art . 41 , do 

Art. 41. São pessoas jurídicas de dire i to 

público intern o : 

I - a União ; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os 

Territóri o s ; 

III - os Municípios ; 

IV - as autarquias, inclusive as 
associações públicas; (Redação dada p e l a 

Lei nº 11 . 107, de 2005) 

V - as demais entidades de caráter púb1ico 

criadas por 1ei. 

Portanto , tendo em vista que a empresa Ceasa 

Minas é pessoa jurídica de Direito Público Interno , pois , a sua 

cri a ção depende de lei , reque r a Recorrente que seja a sua 

p ontuação seja reconsiderada para 2 pontos , com relação a o 

atestado de capacidade técnica , sob pena de vio lação ao próprio 

ordenamento jurídi co . 

Já com relação à CEMI G, vale mencionar que 

também é uma ESTATAL , sendo detent o ra de contratos de conc essão 

distintos nas áreas de geração , transmissão e distribuição , 

atendendo a mais de 5 , 6 milhões de consumidores diretos n o Estado 

de Minas Gerai s . 

Sendo uma Es tata l, controlado pelo Gove rno de 

Minas Gerais , estando submetida às r eg r as de processo 

licita t ór io para cont ratação de serviços e ainda de concurso 

público para contratação de seus empregados. 

0-:MIG 

f.W Fom&('dores 

Alteraçllo fl<ll edtta1& de krt.iç.10 de 

!.!':!!l!itn_al 

Portal de Compras 

â Acesso ao St.<õtem;:s 

Licitações 

.ll 11l ·A •:enter 

..1 702 - CQIXiuíd;u 

R. Buenos Aires nº IO, 12e13andares1Carmo1CEP:30315-570 1 BH-MG 
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ln 'Zo~~URSO CEMIG/~G : OPERADORA ABRIRÁ INSCRIÇÕES NO DIA 15 DE AGOSTO 

CADASTRE-SE 

!;.f.>.-1 ~ r f, ... ,."i'oô~.I w.Y~ aitli!•~. m~­

"""''lt...,t • IY"''Rl'tt.4' ;>:r; ç co-.,a..» Clm0 · 
C:,y"Ca"l"l<L' ~!Qt':a.411-miK€t"H - -. 

Des sa mane ira , v al e d iz e r qu e , como empresa 

pública , para a cemig d e v e s e r conside rado 4 pontos. 

Por fim , a Recor r e nte a l cançou a pontuação 

máx ima para as empr e sas d e dire ito público , qual s e j a , 1 0 PONTOS . 

CEMIG DISGTRIBUIÇÃO - CONTRATO 4570016329 530 - 2 PONTOS 

CEMIG DISTRIBUIÇÀO - CONTRATO 45700 - 530 - 2 PONTOS 

CEASA MINAS - 2 PONTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LIMA - 2 PONTOS 

BDMG (BANCO DE DESENVOLVIMENTO MG) - 2 PONTOS 

TOTAL 10 PONTOS 

Ass i m, NÃO CONCEDER 10 PONTOS PARA A 

RECORRENTE É VI OLAR O PRÓPR I O ORDENAMENTO JURÍDI CO , POI S , TODAS 

AS EMPRESAS SÃO DE DI REI TO PÚBLICO. 

Pois , a empresa púb l i c a e a socied ade de 

e c onomia mis t a são criadas por lei especí fi c a no s termo s d o art . 

37, inc i so IXI , da Constitu i ção Federal. 

A sociedade de e conomia mista é pe s soa 

jur ídica d e dire i t o público , t e ndo em vista a sua fina l idade 

púb l ica , a s ua i ntegração no s aparelhos do Estado , sendo a s ua 

gestão t ambém públi c a (agentes púb l icos) , seu c ontrole acionário 

público e sua fiscalizaçã o pública (Tribun a l d e Contas e SEST ) . 

Já a empresa públ i c a é a p e sso a jurídica 

admi nistrada e xclusivamente pelo poder públi co , insti tuída por 

R. Buenos Aires nº 10. 12e13 andares 1Carmo1CEP:30315-570 1 BH-MG 

313285.048713285.05641 www.bcadvogados. adv.br 



/ 
BOTELHO 
E CASTRO 
ADVOGADOS 

um e n te e s t a tal , com a fin a lidade prevista em l ei e s e nd o de 

p ropri e d ade única do Estado . A finalidade p od e s e r de at ivid a de 

econ ômi c a o u de prestação de se r v iço s público s . 

Ademais, como já menc i onado , CEMI G e CEASA 

MINAS , c omo J ª me n c ionado , são ESTATAIS e faz em parte da 

Administraç ã o Públi c a Indire ta e estão submetida s , como já 

menci onado , aos cr i té ri o s para c ontratação d e empr e gados , p o r 

meio de c oncurso público , b em como para a contratação de 

serviço s , p o r me i o d e Process o de Licitação confo rme p revê o 

ar t . 175, da Const ituiç ão Fe d e ral: 

motivar suas 

se : 

Art . 175 . CF/88 . Incumbe ao Poder Público , 

na forma da lei, diretamente o u sob regime 

de concessão ou permissão , sempre através de 

licitação, a prestação de serviços púb li c os . 

Parágrafo único . A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços púb1icos , o 

caráter especia1 de seu contra to e de sua 

prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fisca1ização e rescisão da 

concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária ; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado . 

Ademais , também se submetem à necessidad e de 

decisões em casos de dispensas imotivadas, vej a-

" ( · · . ) Empresa Pública e sociedade de 

e c onomia mista . Dispensa imo tivada. 

Im_possibil~dade, Necessidade de motiva ç ã o . 

H~ necessidade de motivação do ato d e 

dispensa de empregado de empresa pública e 

de economia mista . ( ... ) II - Em atenção, n o 

~ntant~, aos princípios da impessoalidade e 

i~on~mia, que regem a admissão por concurso 

p~bl~co, a dispensa do empregado de empresas 

publicas e s~cieda~es de economia mista qu e 

prestam serviços publicas deve ser mo tiva da 

assegurando-se, assim, que tais princípios' 

observados no momento daquela adm i ssão : 

R. Buenos Aires nº ID. 12e13andares1 Carmo 1CEP:30315-5701 BH-MG 
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s e jam tamb ém r e speitado s p o r oca s iã o d a 

d ispe n s a. III A moti v a ç ã o d o a to de 

d ispensa , assim , visa a r e sguarda r o 

empregado d e uma possíve l qu ebra d o 

p o stulado da impessoalidade p o r p art e d o 

a gente estatal investido d o p oder de 

demitir . V Recurso e xtrao rdinário 

parcialmente provi do para afas tar a 

aplicação , ao caso , do art . 41 d a CF, 

exigindo-se , entretanto , a motivação para 

l e gitimar a r e scisão unilateral do con trato 

de trabalho . ( .. . ) u (STF - Rexp nº 58 9 . 998) 

Cabe ainda destacar outro julgado pro f erido 

pelo STF com rela ç ão às empresas públicas e às sociedades d e 

economia mista , ou seja , que essas não se enquadram na res trição 

contida no art . 173 , § 1° da CR/88 , senão vejamos : 

Assim , não se aplicam às empresas públi c as, 

às sociedades de economia mista e a o u tra s 

entidades esta ta i s ou para esta tais qu e 

e x plorem serviços públicos a r e striçã o 

contida no art . 173 , § 1° , da CF, isto é , a 

submissão ao regime jurídico própri o das 

empresas privadas , inclusive quanto às 

obrigações trabalhistas e tributária s . ( . . . ) 

(RE 220 . 906 , voto do rel . min. Maurí c io 

Corrêa , j . 16-11-2000 , P, DJ de 14 - 11 -2002 ) 

Dessa maneira , as re f eridas empres a s s ão 

controladas pelo Poder Público , sendo constitu ídas com rec u r s os 

públicos , portanto , a pontuação máxima deve ser concedid a à 

Recorrente no quesito "Atestados de Capacidade Técnica, Pes s oas 

Jurídicas de Direito Público .u 

IV. DA PONTUAÇÃO COM RELAÇÃO AO TEMPO DE 

ATIVIDADE JURÍDICA 

A Recorrente requer seja reconsiderado t rech o 

da decisão do Recurso Administrativo que não conside r o u a 

certidão da OAB juntada e nem sequer o ates t ado de capac i dad e 

técnica como comprovação de atividade j u rídi ca , sob a seguinte 

fundamentação : 

" ( . . . ) Observe-se que nesses q uesitos, as 

exigênci as são de que o escritório comprov asse 

que cada um dos profi ss i onais , além de es t arem 

devidamente inseri tos na OAB, deveriam provar 

que estavam efetivamen t e exercendo atividades 

jurídicas , bem como o tempo de atuação na áre a. 

( . .. ) 

R. Buenos Aires nº ID. 12e13 andares 1Carmo1CEP:30315·570 1 BH-MG 
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Os demais d ocumentos adiante cola cionados , 

apresentados p e la Rec orre nt e , a f irmam que a 

So c iedade de advogado s presta o u presto u 

s e rviços advoca tícios a algumas empresas . Uma 

das dec l arações a firm a q ue o Recorrente presta 

servi ços àque l a de sde 20 13 at é agora e , a o utra , 

d e 2 015 até os d i as atuais , ou seja , ambas , 

demonstram um períod o menor que 5 anos de 

e f et ivo exercício p r ofissiona l, o q ue mesmo se 

l evan do em conta , não atingi u o limi te mínimo 

de t empo de serviço e x i g i do para pont uar no 

r eferido qu e s i to . ( . .. ) " 

Ocorre que , 

atestados t écni cos compro v ou 

a tividad es jur í d i cas . 

a Recorre nt e , po r me i o d os 

que o s seus advogados exe r cem 

Adema is , em n e nhum moment o no Edital f o i 

ex i g ido comprovaçã o d e a tividade j u r í di c a com tempo de atua ç ã o 

na área : 

It em 4 : Deve rá ser apresentada cer ti d ão da OAB 

para comprovação da data d e r egi s t ro , bem como 

certidão o u decl a ra ç ã o idôn e a q ue compro v e o 

e xer c í c io d e atividade jurídi c a, n o s t ermo s da 

Re s olução n º 75 , d e 12 de mai o de 2009 , d o CNJ . 

Al ém diss o , con fo rme item 4 d o Ed ita l , também 

NÃO FOI EXI GIDO que d e veria ser juntado comprova ção de ativ idade 

juríd ica d emonstrando períod o i gual ou superior a 5 ano s de 

e f e tivo e xe r c í c i o p r o fissi onal . 

Po i s , o que foi exigido para se r p ontuado f o i o 

tempo de i nscr i ção n a OAB. 

Ad Argumen tand um , c abe ressalta r a inda que o 

at es tado d e capac idade té c nica da CEMI G é de 2 102 , é r efe r e nte 

a um contrato que ultrapassa 5 anos. 

i nfo rmaçõe s 
info rma ç ã o , 

Se f o r o c as o , a 

pa r a o referido ó rgão 

c onfo rme ar t. 43 , da Lei 

Comissão p od e s o l i c itar 

a f i m d e constatar ta l 

nº 8 . 666/9 3 : 

Art . 43 . A li c itação será processada e julgada 

com observância dos seguintes procedim ento s : 

( . . . ) 
§ 3 º É f a c ultada á c omissão o u au toridade 

superi o r , em q ualquer fase da l i c i tação , a 

promoção de d.i1igência destinada a esc1arecer ou 

a comp1ementar à instrução do processo ( ... ) 
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Lad o o u t r o , cab e destacar ainda que , como f o i 

mencion a d o n o Recurs o Administra t i vo , a Re s o luçã o nº 75 , de 2009 , 

o qual foi me n c i onada , nã o pod e s e r fundamento p a r a a 

det e rmina ç ão d o I t em 4 , t e ndo em v ista tra t a r - s e d e norma para 

compr ovar at i vidade jurídica n o con c urso públi co para ingresso 

na Ma gistratura . 

Ocorre que , a o fundame nta r a r eferida 

det e rminação c om a referida Resoluç ã o , a inte n ção da i. Comissão 

não e ra apenas exemplificar ou pres tar apoio como pode ri a se r 

comprovada a atividade jurídica e sim utilizá -la como EXIGÊNCIA : 

~:~;~,,v~~:;;~~t~, .,~:'aíq~~~- ~lusã~ ~ jatos tais. Todavia, somente a título de 

esclarecimentos, informamos que a referida Resolução foi utiliz~da com o fito. de prestar 

um apoio maior aos concorrentes da presente licitação, no sentido de ex~mp/íficar o que 

se deve entender c~mo sendo uma ATIVIDADE JURÍDICA, matéria que se faz}\ 

exaustivamente debatida neste momento. - \ 

EXIGIR a 
Resolução 

Note-se , portanto que , 
comprovação de aco rdo com 
q u e nem sequer é aplicável à 

a intenç ão d o Edital 
o que constava e m 
Lei de Li c itação. 

e ra 
uma 

Além disso , val e dizer que , o objetivo d o 

Edital , como a Comissão tem ciência , e sim estabelece r c láusulas 

em c onformidade com a Lei nº 8 . 66 6 /93 . 

Portant o , a mantença de tal d e terminação v i o la 

o princípio da isonomia , bem c omo direciona o c ertame , p oi s , 

restou nítido que os advogados indi c ado s pela Recorrente exe r cem 

atividade jurídica , conforme certidões da OAB que f o ram 

juntadas . 

V. DOS REQUERIMENTOS 

Di ante do exposto , a Recorrente requer a V. S ª : 

a) Seja Recons i derada a decisão exarada , p a ra 
que seja atribuída a pontuação máxima refere nte 
aos atestados de capacidade técnica para 10 
pontos ; 

b) Seja Reconsiderada a dec i são com relação à 
pontuação do tempo de atividade jurídica e 
tempo n a OAB , qual s eja 4 pontos ; 
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c ) Reque r ainda que , não sendo reconsiderado 

tais pedidos , que seja enviado parece r 

fundamentado para impetração de mandado d e 

segurança , bem como para representação junto a o 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

d) Por f i m, requer que , em caso nã o seja 

acolhido o Pedido de Reconsideração , seja a 

decisão da Comissão de Licitação enviada 

remetido ao Setor Jurídico e também para 

Superior I nstância Administrativa . 

Belo Horizonte , 23 de Agosto de 2017 . 

~ 
Botelho & Castro Advogados 
CNPJ 10.157.517/0001/42 
Antônio Márcio Botelho 

Sócio-Administrador 
OAB/MG 95.117 
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